
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.084.313 - TO 
(2017/0091403-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : WERIKSON DOURADO BARBOSA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO PRIVILEGIADO. EXASPERAÇÃO 
DA PENA-BASE. CULPABILIDADE. DESFAVORÁVEL. 
QUANTIDADE EXCESSIVA DE GOLPES. CAUSA DE 
REDUÇÃO DE PENA. PRIVILÉGIO. QUANTUM 
PROPORCIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. É firme a jurisprudência desta Corte de que a quantidade 
excessiva de golpes de faca desferidos contra a vítima é 
fundamento idôneo para a valoração negativa da circunstância 
relativa à culpabilidade, por indicar a acentuada reprovabilidade da 
conduta delituosa praticada.
2. Uma vez reconhecido o privilégio pelo Conselho de Sentença, 
compete do Juiz Presidente do Tribunal do Júri, dentro do seu 
livre convencimento, aplicar fundamentadamente a redução de 
pena prevista no § 1º do art. 121 do Código Penal. Deve a escolha 
do quantum de diminuição, segundo firme entendimento do STJ, 
basear-se na relevância do valor moral ou social, na intensidade do 
domínio do acusado pela violenta emoção ou no grau da injusta 
provocação do ofendido.
3. Na hipótese, o quantum da redução pelo privilégio está 
devidamente fundamentado em circunstâncias concretas, bem 
demonstradas na sentença e no acórdão impugnado, porquanto "a 
discussão travada entre réu e vítima, ao que se depreende dos 
autos, não justificava exacerbada reação, com a aplicação de ao 
menos três golpes de faca, não havendo qualquer informação de 
que o ofendido estivesse armado e causasse qualquer espécie de 
temor ao réu."
4. Para rever o entendimento das instâncias ordinárias, seria 
necessário o revolvimento do acervo fático-probatório, o que é 
vedado pelo óbice da Súmula n. 7 do STJ.
5. Agravo regimental não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, 

o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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